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JURIDÍCO

TEITMO DE CONT iL{TO N" r02l2úÜil - APJ.

CONTRATO DE FORNECIIIiENO DE

EeurPAIvIEN Ios EM locnÇÂo QUE
ENTRE Si CELEBRA]VI PRE,FEITURA

NTUNICIPAL DE ILIIA CONIPTIIDA E A

EMPRESA LT COIVIER.CIAL L'[DA.

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, pres\riites de um lado a

PITEI'EITURA MUN1CIPAL DE TLHA COIVIPRIDA, ENtidAdE PúIIIiCA, iNSCTitA NO

c.N.P.J./MF. sob o no 64.037.8?2/0001-07, com sede provisória na Av. Beira lViar, no 11.000

- Balnear-io Meu Recanto, neste Municipio de llha Comprid4 Estado de Sr.-'' Paulo, neste ato

representada por seu Prefeito Municipat, o Senhor ANTONIO IVúR(:1O RAGNI DE

CÀSfnO LEI'1'6, doravante simplesmente CONTRATANTE, e de t Lrtro lado a LT

COMERCL{L LTDA., entidade jurídica de dircito pnvado, inscrita r,'> CINPJÀ4F sob

núniero 04.463.885/0001-16, e com Inscrição Estadual n' 278.143-511.118.. com sede a

Àu+aida §ãa Cariaila, 1444, Granja Viana, no iVÍuniuÍpio de Cotia Estado de §â- faulo, nosto

ato representada pelo Sr'. JULIANO HOSSRT R[Elrlll{O, brasileiro, casado. adr,rrnistrador de

",opr"*^., 
portad-or da Céduta de Identidade RC. N' 19.913-261-6 - SSP/]P, e inscrito tto

CPF/MF sob o no 184.25 I .228-56, residente a Av. ivlarcos P. Ulhoa Rodr i 3ues, 1081 -

Tambore - santafla do Pamaiba - sP -cEP 06543-00i, a seguir denomini'da rimplesmente

CONTRATADA, fundamentado na Lei 8.666, e âlt(1rações posteriores, têm Jus1. e contlatâdo

o seguinte.

CLÁUSULA PRINTEIRA. DO OI}JETO

I .1 - Constitui objeto do presente côntralo a prestação de serviços técnicos esp. cializados

engenharia par:a lnstalação, manutenção

O 1 (uma) Lornbada Eletrônica com Di
Municipal de tlha Comprida. com arqui
processamento de estatisticas, geraçào

volumétrlca de veÍculos por laixa de ro

faz parte integrantes deste Contrato.

e operação de Equipamentos de sensoriamento do

splay, em via pública sob a jurisdição da Prefe tura

vamento dig,ital de imagens, processamento de

e emissão de relatórios e a contagem e classilicação

lsmento, contbtme especificações do AI'IEXO B, que

1.1.2 - O eqr:ipamento deverá ser acompanhado de recursos que permitam o perfeito

atendimento ao estabelecido pelo Código de Trânsito Brasileiro e pelo INMETRO, no que se

ret'erir a multas de trânsito.

cLÁusuLA SEGUNDÀ - Do INÍcIo Dos sERVIÇos

2.1- A tlisponibilização do equiparnento para operação deverá iniciar na assin
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3.1 - A fiscatizagão da execugão objeto do presente contrato caberá à PreÍ'eitura do Municipio

de llha Comprida através do Departamento de Trânsito;

3.2 - Caberâ à Íiscalizaçào exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial

quanto à quantidade e quaiidade dos trabalhos executados Íàzendo oumprir todas as

clisposições de lei, do prcsente edital e respectivo contrato;

3.3 - Verificada a ocorrência de irregulandades no cumprürento do contrat(), a Prel'eitur-a do

Município de Ilha Comprid a adoÍará tts providências legais e contratuais oirbiveis, inclusive

a aplicação de penalidade quando for o caso;

3,4 - Compele ainda à Prefeitura do Murricípio de llha Comprida elerlrora.r lelmos de

aditamento, de recebimento provisório e definitivo e outros instrumer,ios de alteração

contratual, bem como elaborar norrnits e baixar orientações üsando o eI,. to cumprimento
do contrato;

3.5 - A CONTRATADA deverâ permitir ao pessoal da Íiscalização livre ac,:sso :,t. to(las suas

dope,.rdênoias, relativas aos equiparnentos, ao pessoal e ao material, for r,çcenç1g, qutu1d6

solioitado, todos os dados e elementos referentes à execução do obj eto do clntr rto.

cLÁusuLA eUARTA - DA rvrEDrÇÃo Dos sEft.vrÇos

4.1 - Os serviços serâo pagos em função dos preços unitários conforme planillras i Lpresjentadas

e de acordo com a Cláusula 5.2.

4.1.1- A CONTRATADA envieLrá mensalmentq relaçâo dos serviços exe, juta0os para
t-rns de pagarnerrto, com respectiva Nota Fiscal;

4. 1.2 - Ern caso de contestação da medição, a Pretêitura do Municipio de Ilha Comprl
pagará à CONTRATADA a importância corespondente à esta mediçâo, sendo a
diferença objeto da contestação verificada na mediçâo seguinte:

4.2 - O pagrnento do serviço será efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da
execução do mesmo;

CLAI.JSULA QUTNTA - DO VALOR DO CONTTiATO

5.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRÂTADA' o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais)

5.2 - A liberação do r.alor descrito na Cláusula 5.2, será mensal, em parcelas iguais no valor de

R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), mediante emprenho elaborado pelo Setor.de
)
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contabilidade Municipal, contra soliciração do Departamento <le Trânsito e Nota Fisoal

5.3 - As despesas

020603.06 r8t.002,1.207
decorrentes dos serviços.

CLÁUSUI-A NONA - DA RESCTSÃO

9.1 - A falência da CONTRATADA
também a declaração judicial de in

côrrer4ç a 00nta da dolaçao orÇâmontârio
amento dos serviços e reajustesÔ.ôô00.3,3.90.39,00, para pag

provocará rescisão de pleno direito do cor.rtraro, como
solvência e abertura de concurso de cre<Jores.

global da
rej uizo de

ôí
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CLÁUSUi-A SEXTA - DOS PREÇOS

6.1 - Os preço§ que vigorarão no contrato corresponderão aos preços unitá,rios constantes da
proposta de preços apresentada pela contratada no Edital de Licitação - convite no
02212008.

6.2 - os relêridos preÇos constituirão, a qualquer titulo, a única e completa rerrüneraçâo pela
adequada e perfeita execução dos serviços e pelo pagamento dos encargr., trabalhistas,
plendenciarios, flscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA SETIMA - DOS REAJUSTABTENTOS

7 l - os pregos previstos na §9b-91áuüulô 7.1 mrao inoajuÍáveis duranre o prül dê 0l (ani)
ano, por força do disposto no art,2s, "caput", da msdida provisória No. 542, ckr 30 ce jrinhá
de 1994, transÍbrmada em Lei de No. 9060, de 29.06 95.

CLÁUSULA 0ITAVA - DA VIGÊNCIA Do C0I{TRATO

8,1 - o prazo de vigência do contrato será de 0g (oito) meses, contados a partir ,lo t ia xx de
Abril de 2008 e término em 31 de Dezembro de 2006, podendo ser prorrogado n( s termos
da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriorcs.

9.? " Outrosstru, 0snstifuifãô iiàot,vos para a ruscisào do conrrato.

9.2. I - O não cumprimento reiterado de cláusulas conúatuais.

9 2.2' A paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à prefeitura
do Município de Ilha Comprid a.

9.2.3- A rescisão dará causa a perda das cauções realizadas ou a cobrança
Prel'eitura do Vlunicípio de Ilha Comprid4 quando for o caso, sern p
outras sanções previstas no presente Edilal e na legislação vigente.
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9.3 - A Prefeitura do Municipio de Ilha Comprida não poderá sob hipótese algu,r4 rescindir o

contrarô, se a cONTRATADA, não inconer ern qualquer observação ão an 7g da Lei
Federal no, 8666, de 2l/06/93 e suas alterações,

CLÁUSUI,A DECI]I{A - DAS PENÁI.IDADES

10 1-^As disposições gerais e especiars previstas nos aÍigos 8l a 85 e g9 a 99 da Lei Federal
n'.8.666/93, aplicam-se ao presente Edital e contratoi dele oriundos.

10'2- A recusa da adjudicataria em assinar o contrato, dentro do prazo esfabelecido, semjustificativa aceita pela Administraçâo, a impedirá de participar à" nor* licitações, pero
prazo de24 (vinte e quatro) meses, sem pre..luizo de aplicação de multa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIITA - DAS CONDIÇOES DE RECEI,ilT{DNTO DO
OBJETO DO CONTRATO

11.1- o objeto do contrato somente será recebitro quando perfeitamente de ,."or.iJo com as
condições deste contrato e demais docum"nto, qui integrarem.

ll.1 I ' A fisoalizaçaa, á1iós o tármrn. da vlgência do conrraro e, âô con".,d,errir o objeto
concluido comunicará o fato à pretbitura do Município de Irha oonrpridrç que
providenciará a designaçâo de Comissâo de Recebimento de, pelo ,r,.n.,i àã irr.amembros, para a lavratura do termo de Recebimento provisôiià e/ou Der.iaitivo

CLÁUSUIA DÉCI]VIA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

à CONTRATADA sub-côntmtar ou transferir o confrato, rrern estar
autorizada por escrito pela prefeitura do Município de Ilha CompLida.

12.2 - Qualquer cessão, sub-contratação ou transferência feita sem autorização por escrito
Prefeitura do ivlunicípio de ilha comprida,. será nula de pleno direit. e r.," qràqr", .tt
a.lém de co,stituir infração passivel das cominações legais e contratua.rs cabiveis.

12.2.1 - Em caso de sub-contratagâo, a CONTRgf,,{DA pAfninneCerá SO|ilriernentO
responsável com o sub-contralado, tanto em relaçâo à prefeitura do Município deIlha comprid4 como perante a terceirÕq pero perÍ'eito cumprimento de Àdas as
cláusulas e condições do contrato.

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA - DAS Di§POS1ÇÓES GERAIS E FINAIS

12.1- É vedada
expressamente

13 I-ACONTITATADA,
pelos alos praticados
do Município de Ilha
inteira responsabilid

a

o

na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros,
pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos, exciuida a prefeitura
Comprida de quaisquer reclamações e/ou indenizagões, serão de sua
âde todos os seguros necessários, inclusive os relat{i à

llts
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responsabilidade ciúl e ao ressarcilnentô eventual de todos os danos materiais ou pessoais
causados a scds empretsados ou terç.eiros.

13.2- Ao indicar o responsável técnico e o pÍeposto que represent$á a CON'|RATADA
durante a execução dos serviços, a CONTRATADA se obriga compro\.ar o recolhimento
de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, na entidade profissional comperente.

13.3 - A CONTRATADA tem pleno cor'lrecimento dos elementos cônstantes este contrato, dos
locais e de todas as condições gerais e peculiares dos serviços a serenl executados, não
podendo invocar nenhurn descor,hecimento como elemento impedrtivo do perl'eito
cumprilnento do contralo.

13.4- Aplica-se a Lei No. 8666/93 e suas alteÍações posterioles aos cirsos ontissos que
porventura venham a ocorrer na execução deste contÍato.

13.5 - As partes elegem desde j4 explicitamente, o tbro da Comarca de LL,uapelSP, piua o
deslinde de quaisquer questões que eventualmente surjam por força do pr .)set'tte contrato.

E, dtpom do lido t rnhado conÍ'orme e dc ecordo" â§lri[alir 0 plsssnts
instrurnento de contrato de prestação cle serviços, em 03 (três) vias, de igual ,eor para os fins
de direito.

..4

u,/* (fr'
ANTONI CIO RAGNI DE CASTI{O LEITE
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COh{EITCIAI, LTDA
Contr:rLrda
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Ilha Ciinrpi'ida , 22 de A-trril de 20ü8.
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